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CONTRATO DE PRESTAAO DE SERVIOS - CPS N°. 097/2021 
CONTRATO DE GESTAC N°. 08/2021 -SES/GO (ADITIv0) 

Contrato para execucào dos servicos de fornecimento de 
pulseiras hospitalares para identificacào de pacientes, 
corn mecanismo para classificaco de riscos e 
fornecimento de impressoras de pulseiras em regime de 
a I ugu e I 

INSTITUTO DE PLANEJAMENTO E GESTAO DE SERVIOS ESPECIALIZADOS - IPGSE, pessoa 
jurIdica de direito privado na forma de associaco civil sem fins lucrativos, qualificada corno 
Organizaço Social de Saiide no Estado de Gois através do Decreto Estadual ng. 9.758 de 30 
de novembro de 2020, inscrita no CNPJ/MF ng. 18.176.322/0002-32, corn sede matriz na Rua 
Avelino de Faria n. 200, Setor Central, Rio Verde (GO), CEP 75.901-140 e sede filial na Rua 
Ismael Dias do Prado, n. 14, Qd. 21, Lt. 05, Parque Residencial Isaura, Santa Helena de Goiás 
(GO), CEP 75.920-000, neste ato representado por seu Diretor Presidente e Superintendente 
Geral EDUARDO PEREIRA RIBEIRO, conforme disposicöes estatutárias da entidade, 
doravante denominado "CONTRATANTE" ou "IPGSE". 

ARTAGIVAN GOMES LIMA, pessoa jurIdica de direito privado, inscrita no CNPJ n2. 
41.358.399/0001-64, corn sede na Avenida Nossa Senhora do Carmo, n2. 249, Qd. 16, Lt. 12 
- Jardirn Vitoria II, Goiânia (GO), CEP 74865-230, neste ato representada por ARTAG! VAN 
GOMES LIMA, brasileiro, casado, inscrito no CPF n2. 617.044.151-87 e RG n2. 856815-4-
SJ/MT, residente e domiciliado em Goiânia (GO), a seguir denorninada "CONTRATADA". 

O presente Contrato fundamenta-se na Resoluço Normativa RN n. 01/2021-IPGSE, no 
Contrato de Gesto n9. 08/2021-SES/GO, na Lei Estadual 15.503/2015, e vincula-se ao Edital 
n.2 133/2021-IPGSE e seus anexos, constante do Processo n2 326/2021. 

Pelo presente instrumento, as partes acima qualificadas tern entre si justas e acertadas o 
presente Contrato, mediante as cláusulas e condiçöes seguintes. 

(Jim do documento nesta pdgina) 
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1. 0 objeto do presente instrumento contratual é a execuço dos servicos de 
fornecimento de pulseiras hospitalares para identificac5o de pacientes, corn mecanismo 
para classificac5o de riscos e fornecimento de impressoras de pulseiras em regime de 
aluguel, visando atender as necessidades do Hospital Estadual de Santa Helena de Goiás Dr. 
Albanir Faleiros Machado (HERSO), cuja gesto, operacionaIizaço e execuçào so de 
responsabilidade do CONTRATANTE ante o Contrato de Gestào n2. 08/2021-SES/GO. 

2. Seräo objeto desta contratação Os seguintes itens e equipamentos: 

LOTE 1 

ITEM QUANTIDADE 
VALOR

- 

UNITARIO  
VALOR MENSAL 

Locacào impressoras térmicas para pulseiras 02 R$ 0,00 R$ 0,00 hospitalares  
Pulseira de identificaco adulto na cor 1.500 R$ 0,55 R$ 825,00 branca 

Bótons de sinaIizaço de risco na cor verde 500 R$ 0,08 R$ 40,00 

Bótons de sinaIizaco de risco na cor azul 500 R$ 0,08 R$ 40,00 

Bótons de sinaIizaco de risco na cor vermelha 500 R$ 0,08 R$ 40,00 

TOTAL MENSAL ESTIMADO R$ 945,00 

3. As IMPRESSORAS para impresso de pulseiras devem contar corn as seguintes 
configuracöes mInirnas: 

Impressào Térmica Direta; 

Resoluço de ate 203 DPI; 

• Processador 32 Bits - RISC, 

• Velocidade acima de 180mm/seg.; 

• Impresso de pulseiras hospitalares corn tamanho aproximado de 24 rnrn/largura x 
270mm/ comprimento, referenciadas corn tubetes de 1" (Polegada) de diâmetro e 
rolo corn máxirno 200 unidades; 

• Funço auto ajuste de calibragern; 

Interface USB, Ethernet; 

• Velocidade 2, 3, 4, 5 ips; 

• Assistência corn SLA de 24/7; 
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Alimentaço bivolt automtico; 

• Interface corn todos Os sistemas ERP e software próprio de irnpressäo. 

• Conter software de gerenciamento de impressâo e controle para preenchirnento de 
dados a serem impressos nas pulseiras; 

• As impressoras objeto da locaco devem ser novas e compatIveis corn novas 

tecnologias. 

4. As PULSEIRAS devero ter as seguintes especificaçöes técnicas: 

• Pulseira Adulto Branca nas medidas aproxirnadas de 24 mm/largura x 
270mm/comprirnento corn ajuste imediato, no transferIvel, corn lacre adesivo 
nvio aye I; 

• Superficie personalizável através de irnpresso térmica direta; 

• Material BOPP - Polipropileno Biorientado, resistente a água, banhos, álcool e 
procedirnentos hospitalares; 

• No tóxicas, hipoalérgicas e confortáveis; 

• Vida 6til de pelo menos 20 dias; 

• Compatibilidade corn a impressora locada; 

• Capacidade de irnpressao de códigos de barras ou Qrcode; 

• Antialérgica e antibacteriana; 

• lrnperrneável a lIquidos; 

• Conformidade corn o Protocolo de ldentificacào de Paciente do Ministério da Saüde. 

S. Os BOTONS devero ter as seguintes especificaçOes técnicas: 

• Confeccionados em material BOPP - Polipropileno Biorientado, resistente a água, 
álcool e procedimentos hospitalares; 

• Nàotóxicos; 

• Hipoalérgicas; 

• Duráveis; 

• Capacidade de fixacào nas pulseiras indicadas na Cláusula 2.3; 

• Forrnato circular corn aproxirnadarnente 1,2 cm de diârnetro; 

• Cores: verde, azul e verrnelha. 
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II- VIGENCIA 

6. 0 Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado P01 prazos 
iguais e sucessivos ate o limite estabelecido na RN n. 01/2021-IPGSE, após manifestacào e 
aceite das partes, mediante termo aditivo, no se operando prorrogaço automática 

6.1 	0 inicio da vigência contratual conta-se a partir da emisso da ordem de servico. 

7. Em caso de extinçào do contrato de gesto ao qual esta contrataço est6 vinculada, 
por qualquer motivo, o presente Contrato será rescindido, independente de prévio aviso ou 
notificaco. Nesta situaco excepcional, nenhuma das partes poderá exigir qualquer espécie 
de indenizaco, penalidade ou continuidade, salvo os direitos e obrigacöes residuals pelos 
serviços prestados ate a extincào. 

8. Na hipótese de suspensäo do contrato de gesto ao qual esta contrataco está 
vinculada, ou em qualquer outra hipótese a paralizaço dos servicos a ele atinentes, o 
presente Contrato poderá ser imediatamente suspenso, a critério do CONTRATANTE, nào 
gerando em favor das partes direitos ou obrigaçOes, salvo as assumidas antes do evento 
fatIdico. 

III- VALORES 

9. Como contrapartida pela execuco dos servicos deste Contrato, o CONTRATANTE 
pagará o valor especificado abaixo, conforme produtividade definitivamente atestada e 
comprovada, quantia sobre a qual näo incidirá nenhum outro acréscimo a qualquer tItulo 
remu neratório. 

10. VALOR MENSAL ESTIMADO: R$ 945,00 (riovecentos e quarenta e cinco reals) 

11. VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 11.340,00 (onze mil e trezentos e quarenta reais) 

12. Pela inexecuco total ou parcial do Contrato ou nào validados, o IPGSE deverá 
descontar o valor do repasse a ser feito a CONTRATADA, mediante apuraço propordonal, 
somado a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor mensal contratado, que poderá ser 
reduzida ou isentada a juízo do IPGSE. 

13. Sem prejuIzo da faculdade de rescisäo contratual, o IPGSE poderá aplicar sancöes de 
natureza moratória e punitiva a CONTRATADA, diante do no cumprimento das cláusulas 
contratuals, podendo esta ainda responder por qualquer indenizaço suplementar no 
montante equivalente ao prejuIzo excedente que causar, na forma do Pargrafo Unico, do 
artigo 416, do Código Civil. 

IV- CONDICOES DE PAGAMENTO 

14. A CONTRATADA deve providenciar mensalmente a emissào da Nota Fiscal, conforme 
os valores contratados e apurados, a qual deverá vir instruida corn os respectivos 
docu mentos: 
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14.1 	Certido de Regularidades Fiscal Federal (Conjunta e Previdenciria); 

	

14.2 	Certido de Regularidade Fiscal Estadual (Estado de Goiás); 

	

14.3 	Certido de Regularidade Fiscal Municipal; 

	

14.4 	Certido de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS - CRF; 

	

14.5 	Certido de Regularidades corn a iustiça do Trabalho; 

	

14.6 	RelatOrio de produçào ou dos serviços prestados no perIodo, encaminhado em 
papel timbrado da CONTRATADA e corn assinatura do sOcio, representante legal ou 
gestor designado. 

	

14,7 	Relaco dos empregados alocados a execuco deste contrato, contendo seus dados 
pessoais, empregaticios e registro dos dias e horários dos servicos prestados. 

15. A N0TA FISCAL deve ter seu conteüdo preenchido corn os seguintes dados, nesta ordem: 

CONTRATO DE GESTAO N9. 08/2021-SES/GO 

CPS N°. 097/2021 

OBJETO: Servicos de fornecimento de pulseiras hospitatares para 
identificacào de pacientes, corn mecanismo para classificacäo de riscos 
e fornecimento de impressoras de pulseiras em regime de aluguel. 

PERIODO: mês/ano 

DADOS BANCARIOS: XXX 

Aceita o abatimento do valor referente a taxa bancária "TED" (caso a 
instituicão bancário faca essa cobranca) 

Servico prestado e/ou relacionado ao Hospital Estadual de Santa Helena 
de Goiás Dr. Atbanir Faleiros Machado (HERSO) 

16. A documentaçao deverá ser protocolizada na sede do CONTRATANTE, mediante 
entrega fIsica do documento e/ou envio por endereco eletrônico (e-mail). 

17. 0 pagamento será realizado em prazo näo superior a 15 (quinze) dias após o 
recebimento e validacao de todos as documentos. 

18. Enquanto não sanados pela CONTRATADA, a prazo acima näo correrá e nenhum 
pagamento será efetuado nas seguintes hipóteses, no gerando nenhum onus para a 
CONTRATANTE a tItulo de correçao rnonetária, juros ou multa: 

	

18.1 	Rejeiçào da nota fiscal e/ou demais documentos acima listados, por erro ou 
incorrecOes; 

	

18.2 	Pendência em relaçao a entrega, penalidade ou inadimpléncia, sem prejuIzo de 
outras med idas cabIveis. 
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18.3 	Incompatibilidade corn as condicöes de habilitaco e quaIificaco; 

19. E obrigacão da CONTRATADA manter a regularidade fiscal durante toda a vigência 
deste instrurnento, bern coma apresentar regime de sujeicäo tributária a qual submete, 
informando e comprovando a recolhimento de todos as tributos afetos a prestaçäa dos 
serviços objeto do presente instrumento, sempre que solicitado pelo CONTRATANTE. 

20. Os onus, tributos e contribuicOes fiscais do contrato seräo de responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive a responsabilidade de desdobramento da fatura, retencào de 
tributos de sua responsabilidade, distribuicào de créditos individuais a seus cooperados, corn 
as quais a CONTRATANTE näo tern qualquer vInculo laboral. 

21. Sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá camprovar a 
regularidade das suas obrigaçOes trabaihistas referente aos perlodos da prestaçào de 
servicos, mediante a apresentacào dos seguintes docurnentas, dentre outros: 

	

21.1 	Comprovante de quitacao da foiha de pagamento de todos as colaboradores da 
CONTRATADA que executarem suas tarefas direta au indiretamente na unidade, 
comprovando a pagamento do salrio e todos as benefIcios adicionais que forem de 
direito dos colaboradores, incluindo a referenda a nota fiscal ernitida. 

	

21.2 	Comprovante de recolhimento do INSS e FGTS dos empregados que executarn suas 
tarefas direta au indiretamente na unidade. 

22. 0 presente cantrata é atrelado aos recursos financeiros oriundos do Contrato de 
Gestào n2. 08/2021-SES/GO, näo incidindo, sob nenhum pretexto, juros ou multas em caso 
de rnora financeira da CONTRATANTE. 

V- REAJUSTE DO CONTRATO 

23. 0 Contrato poderá ser reajustado ou aditivado a qualquer tempo, em razao da 
necessidade ou conveniência de continuaçäo da prestacào dos serviços, a partir de 
negociaço acordada entre as partes, visa ndo a adequacào aos novas preços de mercado e a 
demonstracào analItica da variação dos componentes de custos do Contrato, devidamente 
justificada, ou corn a solicitação de mais servicos cantratados. 

VI- FISCALIZACAO DO CONTRATO 

24. As relacOes institucianais entre as partes serao realizadas através dos SUPERINTENDENTES 

DO IPGSE-HERSO e a SOcio ou Gestor/Administrador designado pela CONTRATADA. 

25. A fiscalizaçào dos serviços objeto deste Contrato será feita pela DIRETORIA DA UNIDADE 

HOSPITALAR HERSO, cabendo a esta a validacào dos servicos e a aceite da fatura, facultando-
he a designaco de auxiliar. 

	

25.1 	A fiscalizaço no exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA par 
eventuais danos causados a CONTRATANTE ou terceiros, resultantes de açào au 
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omissäo, culposa ou dolosa, de quaisquer de seus empregados, prepostos ou 
cooperados. 

25.2 	A fiscalizacão do CONTRATANTE se fará exclusivamente sobre o cumprimento dos 
serviços contratados, preservando autonomia técnica da CONTRATADA sobre os 
mesmos. 

VII- 0BRIGAç6Es DO IPGSE 

26. Além dos encargos de ordem legal e demais assumidos em outros clusulas e 
documentos integrantes deste Contrato, e sem alteraçào dos precos estipulados, obriga-se 
ainda o CONTRATANTE a: 

	

26.1 	Efetuar o pagamento pelos servicos prestados, conforme prazo e condicöes de 
pagamento estabelecidas; 

	

26.2 	Efetuar as retencöes tributárias devidas sobre a valor da Nota Fiscal/Fatura 
fornecida pela CONTRATADA, no que couber; 

	

26.3 	Glosar do valor contratado eventuais prejuIzos causados pelo CONTRATADO, 
empregados e prepostos, de qualquer natureza, bern como valores decorrentes de 
passivos trabaihistas e fiscais gerados e nào adimplidos pelo CONTRATADO. 

	

26.4 	Promover a acompanhamento e a fiscalizaço do cumprimento do contrato, sob 
aspectos qualitativos e quantitativos, anotando as falhas detectadas e comunicando 
as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por 
parte da CONTRATADA; 

	

26.5 	Promover o acesso de pessoal autorizado pela CONTRATADA as suas instalaçöes, 
desde que devidamente identificados, observadas as normas de segurança local e 
as previstas em lei; 

	

26.6 	Oferecer condicOes fIsicas e estruturais necessárias para realizaçào dos servicos 
contratados, proporcionando todas as condicöes e informacöes necessarias para o 
melhor cumprimento das obrigacöes da CONTRATADA; 

	

26.7 	Notificar, por escrito, a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade verificada na 
execuco dos serviços, fixando prazo para a sua correçào; 

	

26.8 	Orientar, por escrito, a CONTRATADA sobre qualquer alteraço nas normas 
internas, técnicas ou administrativas, que possam ter reflexo no relacionamento, 
desde que acordado previamente entre as partes; 

	

26.9 	Abster-se de emanar qualquer ordem direta a funcionario da CONTRATADA, 
devendo dirigir-se exclusivamente aos supervisores, encarregados e gestores desta 
a fim de se fazer cumprir qualquer exigéncia. Em virtude da natureza civil da 
contrataco, os funcionários da CONTRATADA no mantero qualquer vmnculo de 
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subordinacäo, habitualidade ou onerosidade corn o CONTRATANTE, os quais se 
reportam exciusivamente a CONTRATADA na consecucào de suas demandas. 

26.10 Verificar minuciosamente no prazo fixado a conformidade dos produtos, impressoras 
em aluguel e instalaçäo do software, corn as especificaçoes contratadas para fins de 
recebirnento. 

26.11 Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos, impressoras em aluguel e a instalaço do 
software entregues em desacordo com as especificacöes, notificando a CONTRATADA 
a ocorrência de eventuais imperfeicöes no curso do fornecimento dos mesmos, 
fixando prazo para a sua substituico, corn onus total a CONTRATADA. 

26.12 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigacOes da CONTRATADA através de 
servidor especialmente designado. 

26.13 Prestar a CONTRATADA todas as inforrnaçOes e esciarecirnentos necessários para o 
curnprimento do contrato. 

26.14 Seguir as orientaçOes técnicas dos fabricantes dos produtos adquiridos. 

VIII- 0BRIGAç0Es DA CONTRATADA 

27. Sào OBRIGAçOE5 GERAIS da contratada, sem prejuIzo dos encargos de ordem legal e 
demais assumidos em outros cláusulas e docurnentos integrantes deste Contrato, e sem 
alteraco dos precos estipulados: 

	

27.1 	Utilizar as meihores técnicas e práticas disponIveis para a execuco do servico 
especializado objeto deste instrumento contratual, executando-os sob sua inteira e 
exciusiva responsabilidade, de acordo corn legislaco em vigor; 

	

27.2 	Fornecer as recursos rnateriais e humanos necessarios a execuco dos serviços 
descritos no objeto deste contrato, responsabilizando-se par todas as despesas e 
encargos, de qualquer natureza; 

	

27.3 	Designar preposto responsável pelo atendimento a CONTRATANTE, devidamente 
capacitado e corn poderes para decidir e solucionar questOes pertinentes ao objeto 
do contrato; 

	

27.4 	Atender fiel e diligentemente as interesses do CONTRATANTE, agendando reunlOes 
ou participando das agendadas sempre que houver necessidade; 

	

27.5 	Comunicar prontamente, por escrito, ao CONTRATANTE sabre a existéncia de 
problemas que possam interferir no andamento dos serviços contratados; 

	

27.6 	Permitir e facilitar a inspeçao dos serviços, prestando todas as informaçOes e 
apresentando todos as documentos que Ihe forern solicitados; 
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27.7 	Manter absoluto sigilo e confidencialidade no tocante aos servicos, docurnentos, 
pesquisas, entrevistas e demais inforrnaçöes apuradas ou que tome conhecimento 
durante a prestaçâo dos serviços. 

27.8 	Respeitar, por si e por seus prepostos, as normas atinentes ao funcionamento da 
unidade e aquelas relativas ao objeto do presente contrato, bern como as normas e 
procedimentos de controle interno, inclusive as de acesso as dependências do 
hospital; 

27.9 	Promover a cobranca dos valores decorrentes do presente contrato somente após o 
repasse dos valores por parte do Poder Piblico subscritor do Contrato de Gestho, 
na hipótese de atraso no repasse financeiro do Contrato de Gestäo ao qual está 
vinculado por mais de 30 (trinta) dias; 

27.10 	Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir, as suas expensas, imediatamente, 
as partes do objeto da contrataço em que se verificarem vIcios, defeitos ou 
incorrecOes quando da execucäo dos servicos; 

27.11 	Acatar integralmente as exigências legais, bern como aquelas pela caracterIstica e 
natureza do local da prestaco do servico, inclusive providenciando a imediata 
correco das deficiências apontadas; 

27.12 	Fornecer, subsidiar e esclarecer ao CONTRATANTE, de forma escrita e verbal, 
completa e fidedigna, sobre qualquer tipo de procedimento, processo ou oflcio 
exarado por órgào piblico ou empresa privada que, direta ou indiretamente, 
referirem-se aos serviços objeto deste Contrato; 

27.13 	Manter urn nümero de telefone para atendimento, preferencialmente todos os dias 
da semana, para esclarecirnentos, reclamacöes e saneamento de eventuais falhas 
nos serviços e/ou para substituiçäo ou reposicào de materials e/ou pessoal; 

27.14 	lnformar o CONTRATANTE todas as mudancas de endereco (f(sico e eletrônico) e 
telefones (inclusive fax e whatsapp), sob pena de arcar corn prejuIzos e/ou 
penalidades decorrentes da impossibilidade de ser contatada pelo CONTRATANTE 
para qualquer finalidade; 

27.15 	Encaminhar ao IPGSE todas as alteracöes do seu Estatuto ou Contrato Social; 

27.16 	Custear despesas corn passagens, estadias, uniformes, alimentacào e transportes 
dos seus empregados e prepostos relacionados a execuço do objeto deste 
instrumento. 

	

27.17 	Dar esciarecimentos sobre qualquer procedimento, o mais breve possIvel, a contar 
do recebimento de notificacão para tal mister; 

	

27.18 	Garantir a confidencialidade das informaçöes a serem obtidas durante os trabalhos, 
a respeito da organizaco, processos, tecnologia e negócios da empresa, sendo 
estas consideradas confidenciais e mantidas no arquivo da empresa corn circulaçäo 
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restrita. As referidas informacöes somente seräo exibidas a terceiros mediante 
consentimento expresso; 

2719 	Prestar as servicos e fornecer os produtos de acordo corn o valor pactuado e 
atender as leis e especificaçOes técnicas aplicáveis aos serviços em questäo, bern 
como aquelas que derivem de normas técnicas corn profissionais capacitados, 
regularmente contratados e corn quaIificaco e treinamento adequados; 

27.20 	No fornecer qualquer material sem a autorizaco de pessoa responsável do 
CONTRATANTE; 

27.21 	Remeter todas as correspondências destinadas a CONTRATANTE recebidas por seus 
empregados e decorrentes da execuçao deste contrato ao Servico de Protocolo da 
unidade, devidamente relacionados; 

27.22 	Manter, durante toda a execucäo dos serviços, as condiçöes de habilitaçao e 
qualificaçao exigidas na contrataçao, em compatibilidade corn as obrigacöes 
assumidas neste contrato, devendo informar a superveniência de eventual ato ou 
fato que modifique aquelas condicöes; 

27.23 	Efetuar a pagarnento do multas, indenizacöes ou despesas impostas por órgaos 
fiscalizadores da atividade da CONTRATADA, bern como suportar a onus decorrente 
de sua repercussào sabre o objeto deste contrato; 

27.24 	Efetuar a pagamento de seguros, impostos, taxas e serviços referentes aos servicos, 
inclusive licença em reparticOes püblicas, registros, publicacao e autenticaçàa do 
contrato e dos documentos a ele relativos, se necessário; 

27.25 	Fiscalizar a cumprimento do objeto do contrato, cabendo-lhe integralmente os ÔflUS 

daI decorrentes, necessariamente j6 incluldos no preco contratado, 
independentemente da fiscalizac5o exercida pelo CONTRATANTE; 

27.26 	Encaminhar, junto corn o documento de cobranca, a relaco dos empregados 
alocados a execução do contrato, caso tenha, corn os respectivos dados pessoals, 
empregatIcios e registro de atividade; 

27.27 	Encaminhar, sempre que solicitado pelos orgaos de controle e fiscalizaçào as 
informacOes pertinentes a prestacào do servico objeto deste contrato; 

27.28 	Pagar as salários dos empregados em obediência a legislacao, respondendo pelo 
descumprimento dessa obrigacào, inclusive as acessórias, bern coma arcar corn 
todos as encargos sociais previstos na legislaçào vigente e de quaisquer autros em 
decorrência da sua condicào de empregadora; 

27.29 	Responsabilizar por eventuais transtornos ou prejuIzos causados ao CONTRATANTE 
ou terceiras, provocados par imprudência, imperIcia, negligência, atrasos ou 
irregularidades cometidas na execucao dos servicos contratados; 
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27.30 	Responsabilizar pelas despesas decorrentes de qualquer infracào, seja ela qual for, 
desde que praticada par seus sócios, empregados ou colaboradores durante a 
execucào dos serviços, ainda que no recinto das unidades; 

	

27.31 	Zelar pela perfeita execuco dos serviços, devendo as falhas que venham a ocorrer 
serem sanadas de imediato, fazendo constar no Livro de Ocorrência a fato. 

	

27.32 	Responsabilizar por quaisquer acidentes que venham a ser vItimas seus sócios, 
empregados ou colaboradores, quando em servico, par tudo quanta as leis 
trabaihistas e previdenciárias Ihes assegurem e demais exigências legais para a 
exercicio da atividade de trabalho em geral. 

	

27.33 	Responder por danos e desaparecimento de bens materials, pertencentes ao acervo 
patrimonial do hospital HERSO, bern coma de propriedade de empregados ou 
terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execuço do Contrato. 

	

27.34 	Assumir, dirigindo petico ao juIzo da causa, as acOes que seus empregados, 
consumidores e credores promoverem, fazendo excluir a IPGSE da relaçào 
processual quando chamada em litisconsórcio para responder solidria ou 
subsidiariamente, sob pena de nào a fazendo, arcar com todas as despesas que a 
IPGSE despender para sua defesa, inclusive diria, Iocomoco e honorário de 
advogados, sem prejuIzo da retenco do valor reclarnado pelo IPGSE. 

27.35 Solicitar autorizacào por escrito do IPGSE nas hipóteses de subcontratacäo 
permitidas pela Lei e demais atos normativos que fundamentam a presente 
contratacäo. 

28. Constituem OBRIGAçOES ESPECIFICAS da contratada: 

	

28.1 	Executar as servicos de instalação, desinstalaco, manutenco em carter 
preventivo e manutenco em caráter corretivo dos equipamentos contratados, 
conforme especificacöes deste contrato e demais documentos vinculados, corn a 
alocaço dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 
contratuais, alérn de fornecer Os materials e equipamentos, ferrarnentas e 
utensIlios necessários, na qualidade e quantidade especificadas para a born 
andamento contratual; 

	

28.2 	Utilizar empregados habilitados e corn conhecimentos básicos dos servicos a serem 
executados, ern conformidade corn as norrnas e determinaçOes em vigor; 

	

28.3 	Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 
crachá, além de prove-los corn as Equipamentos de Proteço Individual - [P1, 
quando for o caso; 

	

28.4 	Apresentar ao IPGSE a reIaço nominal dos empregados que adentraro na unidade 
hospitalar HERSO para a execuço do serviço; 
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instruir seus empregados quanto a necessidade de acatar as normas internds Ud 

Administraçào; 

28.6 	Após cada intervençäo local, emitir o Relatório Técnico do Serviço Executado, no 
qual constarào as ocorrências verificadas, devendo ser o mesmo assinado pelos 
representantes das partes, ficando uma via aos cuidados do servidor designado pelo 
hospital para acompanhamento e fiscalizacäo dos servicos; 

28.7 	Fornecer documento que comprove garantia, de no mInimo 90 (noventa dias), dos 
servicos prestados. No tocante as pecas a garantia deve valer por, no mInimo, o 
mesmo prazo de garantia que as fabricantes das pecas dispöem, contados a partir 
da conclusào do serviço; 

28.8 	Em caso de defeitos que causern a substituiçao de pecas, durante a vigência da 
garantia inicialmente estabeiecida, será aplicado urn novo prazo de garantia; 

28.9 	Todos as seus profissionais devem possuir vInculo trabaihista, totalmente 
identificados e uniformizados, e receber constante treinamento quanto a operaçao 
dos servicos prestados; 

28.10 Responsabilizar pela manutencao de todos os equipamentos e utensIlios 
necessários para a execucào do objeto; 

28.11 Apresentar piano de contingência em caso de inoperäncia de equipamentos e 
outras variáveis; 

28.12 Apresentar ao CONTRATANTE os seguintes documentos: 

28.12.1. 	Comprovante de treinamentos sobre uso de EP1s, biosseguranca, manejo 
prod utos qulmicos. 

28.12.2. 	Lista de EPis; 

28.12.3. 	Cartào de vacinacao do seu funcionrio que permanecer6 no hospital. 

28.13 Zelar para que todas as instaiaçöes e equipamentos disponibilizados pelo 
contratante, bern como os espacos utilizados pela CONTRATADA se mantenham em 
condicöes de perfeita higiene, na forma determinada peios órgàos competentes, 
corn fornecimento de todos as materiais, equipamentos e mao de obra necessária a 
execuçao do servico contratado. 

28.14 	Restituir ao Contratante móveis, equipamentos, utensilios e todos os itens que 
porventura forem emprestados a CONTRATADA ate o final do áltimo dia do prazo 
contratual, nas mesmas condiçöes e quantidades em que foram entregues, salvo o 
desgaste natural do tempo de usa, deixando as instaiacOes fisica e elétrica das 
dependéncias ocupadas em perfeitas condicöes de funcionamento, de forma a nào 
interromper o andamento do cotidiano do hospital; 

Rua Avelino de Faria, n°  200 - Setor Centro - Rio Verde, Estado de Goiàs 

CEP: 75.901-140 

28.5 



1IPI_ 
}nttiftd 	 d, rç Página 13 de 16 

	

28.15 	ldentfticar os seus equipamentos e itens de forma a no serem confundidos corn 
similares de propriedade da unidade hospitalar. 

28.16 Prornover treinamentos periódicos especIficos, teóricos e prticos dos 
colaboradores devidamente documentados. 

28.17 Manter no hospital arquivo de cópia de exames adrnissionais, perlodos, 
dernissionais, mudança de funçäo e retorno ao trabalho, conforrne preconiza a 
norma regulamentadora, fornecendo cópia sempre que solicitado formalmente. 

28.18 Cornunicar a CONTRATANTE, no prazo rnáximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecedem a data de entrega dos serviços, os rnotivos que impossibihtern o 
curnprimento do prazo previsto, corn a devida cornprovaçäo. 

IX- RESCISAO 

29. A inexecuco, total ou parcial, deste Contrato dará ensejo a sua resciso e acarretara 
as consequências previstas neste iristrumento e nas norrnas pertinentes. 

30. Sem prejuizo de outras sançöes, constituem motivos para a REscIsAo DESTE CONTRATO 
PELO IPGSE: 

	

30.1 	0 nào cumprimento das obrigacoes previstas neste Contrato pela CONTRATADA; 

	

30.2 	0 término do Contrato de Gesto ao qual está vinculado o presente instrumento 
contratual; 

	

30.3 	Em caso de reajuste financeiro, a falta de acordo quanto ao percentual a ser 
efetuado; 

	

30.4 	0 curnprimento irregular de cláusulas contratuais, especificaçöes e prazos pela 
CO NTRATADA; 

	

30.5 	0 inadimplemento total ou parcial das obrigaçöes contratuais pela CONTRATADA, 

	

30.6 	A lentidào na execucão dos servicos, que leve o IPGSE a presumir a no concluso 
dos servicos dentro do prazo e condicôes estabelecidas, facultando ao IPGSE a 
abertura de prazo para justificativa ou sanearnento das deficiências pela 
CO NTRATADA; 

	

30,7 	0 atraso injustificado no inIcio dos servicos; 

	

30.8 	A paralizacào dos servicos, sem justa causa e sem prévia comunicaçao ao 
CONTRATANTE; 

	

30.9 	A subcontratacão total ou parcial do objeto do presente Contrato, sem prévia 
anuência por escrito do CONTRATANTE; 
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30.10 	A cesso ou transferência, total ou parcial do objeto contratado, a associaçäo da 
CONTRATADA corn outrem, bern como a fusào, ciso ou incorporaçào da 
CONTRATADA; 

	

30.11 	0 desatendimento das deterrninaçOes regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a execucão dos servicos quanto ao cumprirnento do 
contrato e das rnetas estabelecidas; 

	

30.12 	0 cometimento reiterado de faihas na execucào dos servicos, anotadas em registro 
prOprio pela Coordenacào do CONTRATANTE; 

30.13 A dissoluço da sociedade Cooperativa ou da ernpresa CONTRATADA; 

30.14 A alteraco social ou a modificacào da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA 
que, a juízo do IPGSE, inviabilize ou prejudique a execucào deste contrato; 

	

30.15 	0 protesto de tItulos ou a emissào de cheques sern a suficiente proviso de fundos, 
que caracterizem a insolvéncia da CONTRATADA; 

	

30.16 	A prática de qualquer ato que vise fraudar ou burlar o fisco ou árgo/entidade 
arrecadador/credor dos encargos sociais e trabalhistas ou de tributos; 

	

30.17 	Quebra de sigilo sobre as informaçOes e documentos recebidos da EPL, para a 
execuco dos servicos contratados, bern como sobre as desenvolvidos pela 
CONTRATADA, por forca do Contrato. 

	

30.18 	0 descumprimento de qualquer item da Poiltica Anticorrupço descrita no presente 
contrato; 

	

30.19 	A qualquer tempo, sem justificativa, mediante notificaçào por vias inequIvocas corn 
eficácia imediata. 

30.20 A ocorrência de caso fortuito ou de forca maior, devidamente comprovada, 
impeditiva da execucão deste Contrato; 

31. Constituem motivos de RESCISAO DESTE CONTRATO PELA CONTRATADA, mediante 
notificaçäo corn aviso de recebimento corn 30 (trinta) dias de antecedência: 

	

31.1 	0 descumprimento das obrigacöes contratuais por parte do CONTRATANTE; 

	

31.2 	Atraso financeiro por parte do CONTRATANTE, observada as disposicöes deste 
Contrato; 

	

31.3 	A ocorrência de caso fortuito ou de força major, devidamente cornprovada, 
impeditiva da execuço deste Contrato; 

32. A qualquer tempo, as partes, de cornurn acordo, poderào firmar distrato formal, 
hipótese na qual deverá ser pactuado a perlodo de continuidade dos servicos contratados, 
sendo imperiosa a obrigaçäo quanta a transferência harmonica do objeto ao flOVO prestador 
de servicos. 
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33. Em qualquer hipótese de resciso, em se tratando de servico essencial, a continuidade 
dos serviços objeto do presente contrato deverá ser garantida pela CONTRATADA pelo 
perlodo de ate 30 (trinta) dias ou ate que o CONTRATANTE formalize nova contrato corn 
prestador diverso, sendo cabIvel a remuneraço proporcional a CONTRATADA par esse 
perlodo, sob pena de responder par perdas e danos eventualmente imputados ao 
CONTRATANTE. 

X- DISPOSICOES ESPECIAIS 

34. Para todos as efeitos legais, a CONTRATADA reconhece a inexisténcia de vInculos entre 
a IPGSE e as organizaçöes sociais de saüdes que geriam anteriormente o HERSO, isentando a 
IPGSE de quaisquer débitos e obrigacOes relacionadas a prestaçöes de servicos no HERSO em 
perIodo anterior ao da presente contrataco. 

35. A CONTRATADA declara que tern ciência e cumprirá os termos das PolIticas de 
Integridade (Compliance) do IPGSE disponibilizados no seu sItio eletrônico: 
https://ipgse.org.br/integridade/.  

36. A CONTRATADA declara que tern ciência dos requisitos previstos na Lei 6.019/1974 
(Terceirizacào), notadamente os artigos 4-A e 4-13, declarando ainda que possui e manterá 
seu capital social compatIvel corn o nümero de empregados. 

37. No caso de ocorrer greve de caráter reivindicatório entre os empregados da 
CONTRATADA, cabe a ela resolver irnediatamente a pendência ou submeter a assunto a 
Justiça do Trabaiho. 

38. Os documentos discriminados neste Contrato e os que vierem a ser emitidos pelas 
partes, em razo deste, o integraro para todos os fins de direito, independente de 
transcriçao e Ihe so anexos. 

39. Compete ao IPGSE dirimir divergência, de qualquer natureza, havida entre os 
documentos integrantes deste Instrumento. 

40. Ocorrendo a propositura de Reclamaçào Trabaihista par empregado ou ex-empregado 
da CONTRATADA alocado na execuçäo dos servicos objeto deste Instrumento e na qual seja 
citado a IPGSE na condicào de reclamado ou litisconsorte passivo, fica o IPGSE autorizado a 
fazer a retençäo do valor reclamado e dos pertinentes aos depósitos judiciais de qualquer 
crédito da CONTRATADA ate o trânsito em julgado da licle. 

	

40.1 	Sendo julgada procedente a Reclamação Trabaihista, a valor retido será destinado a 
satisfacäo da condenacào, obrigando-se, ainda, a CONTRATADA a complementar o 
valor devido ao empregado, caso a retençào seja insuficiente; 

	

40.2 	Sendo julgada improcedente a Reclamaço Trabaihista, depois de transitada em 
julgado a decisao, o valor reclamado e retido em espécie sera devolvido a 
CONTRATADA, acrescido apenas da atualizacào monetária paga pela instituico 
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financeira, exceto o pertinente aos depósitos recursais, os quais sero devolvidos 
nos termos do item abaixo; 

	

40.3 	Os valores relativos aos depósitos recursais seräo considerados como parte do 
pagamento de indenizaço trabalhista do processo correspondente ao depósito; 
caso o IPGSE seja excluIdo do feito em lnstância Superior, o quantum dos depósitos 
recursais sera devolvido a CONTRATADA quando de sua liberaçao e no mesmo valor 
liberado. 

	

40.4 	Aplica-se o disposto nesta cláusula, naquilo que couber, as demais hipóteses de 
inclusão do IPGSE no polo passivo como responsável solidário e/ou subsidiário, sem 
prejuIzo do exercIcio de regresso ou den unciacäo da lide. 

41. 0 presente Contralto será de püblico acesso por meio do sItio eletrônico do IPGSE, 
podendo o seu objeto ser auditado por este a qualquer tempo, de modo que a 
CONTRATADA abre mo, exclusivamente em favor do CONTRATANTE, de qualquer sigilo que 
possa recair sobre a presente avenca. 

XI- FORO CONTRATUAL 

42. Para dirimir as questöes oriundas do presente contrato é competente o Foro da 
Comarca de Rio Verde (GO). 

Para firmeza e como prova de haver entre si, justos e avencados, e depois de lido e achado 
conforme, as partes assinam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, e 
subscritas também por 02 (duas) testemunhas. 

Santa Helena de Goias 

Assinado de forma digital por EDUARDO PEREIRA 	EDLIARDOPEREIRA 

RIBEIRO:484680881 53 RIbEIRO:484680881 53 
Dados: 2021.12 15 1953:21 -0300 
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